
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. º 002/2021, 

DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

 

        MENSAGEM 

 

ASSUNTO: Cria Comissão Especial na Câmara Municipal de Vereadores. 

 

PROPONENTE:  PODER LEGISLATIVO 

TRAMITAÇÃO:  REGIME NORMAL 

FUNDAMENTAÇÃO:   Competência: Lei Orgânica do Município/90, artigo 33, inciso I. 

    

 Senhores Vereadores: 

 

 Encaminhamos ao Colendo Plenário da Câmara Municipal, o Projeto de Resolução nº 

002/2021, que Cria Comissão Especial destinada a analisar a Resolução n° 008, de 27 de dezembro 

de 2006, que Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibirubá, propondo nova 

disciplina à matéria.  

 

 O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibirubá foi criado no ano de 2006, há quase 

15 anos atrás, necessitando de uma ampla revisão e atualização de seus dispositivos.  

  

Sendo o que temos para o momento, submetemos ao Egrégio Plenário a apreciação do 

presente Projeto de Resolução, para o qual esperamos aprovação. 

             

Cordialmente,   

 

 

Verª. Jaqueline Brignoni Winsch  

Presidente. 

 

 

 

Verª. Gesmari Inêz Jandrey, 

Vice-Presidente. 

 

 

 

Ver. Vagner Oliveira, 

Secretário. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2021, 

DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Ibirubá/RS, no uso de suas atribuições 

legais, propõe o seguinte Projeto de Resolução: 

 

 

Cria Comissão Especial na Câmara Municipal de 

Ibirubá. 

  

 Art. 1º - Fica criada Comissão Especial, destinada a analisar a Resolução n° 008, de 27 de 

dezembro de 2006, que Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ibirubá.  

 

 Art. 2º - A Comissão Especial será integrada por um vereador de cada partido, com 

representação na Câmara. 

Parágrafo único- A Comissão fará a escolha de um Presidente e de um Relator. 

 

 Art. 3° - A Comissão Especial terá o prazo máximo de 3 (três) meses para a conclusão de 

seus trabalhos, admitida a prorrogação, por decisão da Mesa Diretora. 

 Parágrafo único- Na conclusão dos trabalhos, a Comissão irá propor Projeto de Resolução 

para o novo Regimento Interno da Câmara Municipal. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Presidência, em 14 de junho de 2021. 

 

 

Verª. Jaqueline Brignoni Winsch  

Presidente. 

 

 

 

Verª. Gesmari Inêz Jandrey, 

Vice-Presidente. 

 

 

 

Ver. Vagner Oliveira, 

Secretário. 

 


